
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado  do Paula*  

DECRETO riA 1" 
Estabelece o valor da Taxa de Acesso ã Platafor 

ma da Estação Rodoviária. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMÚARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, com base nos arts. 10, inciso VII e 91, inciso I, 

letra "J", da Lei Orgãnica Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade de se determinar o preço a ser cobrado 

pelo embarque de passageiros na Estação Rodoviária, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica fixado em CR$ 11.00 (onze cruzeiros reais) o valor 

da Taxa de Acesso plataforma da Estação Rodoviária do Municipio de Umuarama. 

Art. 22. A importãncia mencionada no artigo anterior sofrerá 

as correções mensais incidentes sobre os tributos municipais em geral, no 

mesmo indice. 

Art. 32. Este Decreto entra em vigor em 05 de agosto de 1993, 

revogadas as disposiçoes em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de agosto de 1993 
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Secretaria de Fazenda 
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